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LEI Nº 3.238, DE 05 DE JUNHO DE 2024 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA O 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU -
ES." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espí rito Santo , no uso 

das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal , faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos Arts . 40, 41 , 42 

e 43 da Lei Federal 4.320/64 , a abrir crédito adicional especial ao orçamento do 

Município de Baixo Guandu , para o exercício de 2024, no valor de R$ 133.078 ,70 

(cento e trinta e três mil , setenta e oito reais e setenta centavos). 
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1 131 1 Secretaria Municipal de Transito, Transporte ' 
1 e Mobilidade Urbana 
1 1 Subsecretaria de Transi to Transporte e i 131001 

1 Mobilidade Urbana 
1 131 001 .15 1 Urbanismo l '. 

1 Serviços Urbanos 
-

1 131001 .15 4 52 
r 131001.1 5 452.0016 

--------i Urbarnzaçao e Desenvolvimento L__ __ 

l 131 0011 5 452 0016.2.160 
1 Manutenção do Departamento de Engenhariél 

de Transito e S1nahzaçao V1árw 1 

.. 
,, __ 

1 1310011 5452.0016.2160 1 A T F d t I 3_3_90_ 19_000 ux1 10 ar amen o 20.000,00 15000000999 
~---

, 1310011 5.45200162160 1 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa 85 .000,00 15000000999 
f 3.3 .90.39.000 Jurídica --
. 131 001154520016.2.160 1 Material de Consumo 1 28 .018 ,10 L 15000000999 
[ 3.3.90.30.000 ----·-- --·--- - j - ----- -------·-

Art. 2°. Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face a abertura 
do crédito adicional especial de que trata o art. 1° desta lei , a anulação da 
seguinte dotação consignada na Lei Orçamentária Anual de 2024, nos termos 
do Inciso Ili , do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 : 

030 Secretaria Municipal de Ad1111rnstraçao 1 

030001 Secretana Municipal de Adm1n1stração 1 

. 030001.04 AdministraçéiO 1 

030001.04 126 Administração Geral 1 

030001 .04 1 26.0009 Gestão Admi111strat1va 1 

030001 .04 126.0009.2.015 
Manutenção das ati vidades da Aclmm1straçao ! 
e Apoio Admrnstrativo ! 

030001 .04 .122.0009.2 .015 Serviços de Tecnologia da Informação e 1 
133.078, 70 15000000999 

3.3.90.40.000 Comunicação - pessoa jurídica __ j -

Art. 3°. O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por 
Decreto Mun icipal , nos termos do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64 . 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário , entrando a presente Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDAO DE PUBL!Ct(AO 

( P 11blicação Mural - A rt. 90. Lei I JR0/ 90 - Emenda OI 3 ?005) 

PYETRA D. L. PAIXÃO, SecrC!fúrio 
Municipal de Admini.,·tmçüo. por 
nomeaçüo na f'orma do Lei. 

CE R TI FICA ter sido afixado. nesta data. no Mural da Prefeitura Munic ipal de 

Baixo Guand11 - ES. a Lei nº 3.238, de 05 dej11nho de 202-1. l/lfe "A utoriza abertura de 
crédito adicional especial para o orçamento de 2024 do Município de Baixo Guandu
ES", nos termos do disposto no art. 90. inciso li. da lei Afonicipal n" I 3RO. de 05 de abril 

de /990 - LEI ORGA°NICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES). 05 dej1111ho de 202-1. 
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PYETRA D. L. PAIXÃO 
Secretária Municipal de Administmção 


